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 INDICAÇÕES
 JORGE CARUSO
702/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados a área da saúde no município de Águas de Lindóia.
703/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de Trator Agrícola Traçado 4X4 100HP 
para a Casa da Agricultura, no municipio de Jambeiro.

704/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para obras de infraestrutura no município de Jambeiro.
705/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a Casa Adra no município de Artur Nogueira.
706/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos finan-

ceiros para a construção de uma escola no município de Artur 
Nogueira.

707/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para instalação de academias de Terceira Idade no município de 
Artur Nogueira.

708/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a APAE no município de Pirassununga.
709/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a Santa Casa de Misericórdia no município de Pirassu-
nunga.

710/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a instalação de um restaurante Bom Prato no município de 
Pirassununga.

711/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para obras de infraestrutura no município de Conchas.
712/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financei-

ros para reforma e revitalização da Represa no município de 
Conchas.

713/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para área da agricultura no município de Lençóis Paulista.
714/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para obras de infraestrutura no município de Quatá.
715/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de um micro ônibus, no município de 
Alvinlândia.

716/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para obras de infraestrutura no município de Itapecerica da 
Serra.

717/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de medicamentos para a farmácia do 
Centro de Saúde, no município de Santo Anastácio.

718/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de uma ambulância no município de 
Lagoinha.

719/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para Polícia Militar no município de Ferraz de Vasconcelos.
720/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para reforma no prédio da EMEB Dorival Reis Camargo Barriu-
nuevo Sanches, no município de Bento de Abreu.

721/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de um aparelho de raio X para o municí-
pio de Embu Guaçu.

722/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a Creche do CEPIM, no município São Joaquim da Barra.
723/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a construção e reforma de salas de aula de escolas públi-
cas no município de Euclides da Cunha Paulista.

724/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de um veículo tipo Van para a Subprefei-
tura de Planalto Sul no município de Teodoro Sampaio.

725/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para revitalização, urbanização na Orla do Rio Ribeira de Igua-
pe, no município de Sete Barras.

726/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de um caminhão compactador de lixo, 
no município de Dracena.

727/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

destinados à aquisição de uma UTI móvel para o Hospital São 
Francisco de Assis no município de Tupã.

728/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para Unidade de Saúde no município de Saltinho.
729/2017
Indica ao Sr. Governador contemplar o município de Juqui-

tiba com o Programa Poupatempo Móvel.
730/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para obras de infraestrutura no município de Ocauçu.
731/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para APAE no município de Guareí.
732/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para obras de infraestrutura no município de Cordeirópolis.
733/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para implantação de duas Academias ao ar livre no município 
de Cordeirópolis.

734/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a Casa Abrigo no município de Cerqueira César.
735/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para reforma do Museu Rio-Pardense, no município de São José 
do Rio Pardo.

736/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a reestruturação da Banda Municipal no município de 
Cananéia.

737/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financei-

ros destinados à aquisição de dois veículos no município de 
Cananéia.

738/2017
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros 

para a implantação e execução do Projeto de Hidroponia no 
município de Cananéia.

Já apresentamos outros questionamentos sobre a remune-
ração dos diretores do instituto; agora, nos chamou a atenção 
essa falta de transparência com as contas de depósito das 
verbas de patrocínio e nos recursos destinados a apresentações 
pelo Instituto Pensarte.

Diante disso, é que apresentamos este requerimento, 
aguardando esclarecimentos com total transparência.

Sala das Sessões, em 27/3/2017.
a) Carlos Giannazi

 REQUERIMENTOS
 CORONEL CAMILO
499/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.
500/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO.
501/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de CAIUÁ.
502/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de RIBEIRÃO PIRES.
503/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de PANORAMA.
504/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de MERIDIANO.
505/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de JOÃO RAMALHO.
506/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de SANTA ADÉLIA.
507/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de NOVA GRANADA.
508/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de APARECIDA D'OESTE.
509/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de CAMPO LIMPO PAULISTA.
510/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de PIQUEROBI.
511/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de CORONEL MACEDO.
512/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de DUMONT.
513/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de FRANCISCO MORATO.
514/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de AMÉRICO BRASILIENSE.
515/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de VIRADOURO.
516/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de ARARAS.
517/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de OURO VERDE.
518/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de CABREÚVA.
519/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de TERRA ROXA.
520/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de CARAPICUÍBA.
521/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de POÁ.
522/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de PRESIDENTE EPITÁCIO.
523/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de FARTURA.
524/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de ORLÂNDIA.
525/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de PIRAJUÍ.
526/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de UCHÔA.
527/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de JUQUITIBA.
528/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de EMBU GUAÇU.
529/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de BARRA BONITA.
530/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de CRAVINHOS.
531/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de GETULINA.
532/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de MONTE MOR.
533/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de IBIÚNA.
534/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de BARUERI.
535/2017
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de UPUÃ.

 REQUERIMENTO
Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regi-

me de Urgência para o Projeto de lei nº 130, de 2017 , de 
autoria deste Líder, o qual acrescenta o § 6º ao artigo 1º da Lei 
nº 15.179, de 23 de outubro de 2013, que garante às pessoas 
idosas, maiores de 60 anos, gratuidade no serviço intermunici-
pal de transporte coletivo de passageiros

JUSTIFICATIVA
O presente pleito se faz necessário, diante da relevância 

da matéria.
Sala das Sessões, em 28/3/2017.
a) Campos Machado

É no mínimo lamentável, para não dizer despropositada, 
a conduta de um homem em quem a sociedade brasileira lhe 
atribui competência para, em nome dela, formalizar denúncias 
contra suspeitos de crimes.

Inadmissível esse comportamento do Dr. Rodrigo Janot, 
principalmente contra um membro da mais alta Corte de Justiça 
do Brasil. O desrespeito ante um membro do Judiciário é um 
desrespeito a todos os magistrados do País. Essa, aliás, foi uma 
declaração dada pela atual Presidente do STF, Ministra Carmen 
Lúcia. Mais ainda, é um desrespeito a todos os Poderes e uma 
violência ao Estado de Direito da Nação, não podendo este 
Legislativo Estadual paulista, o maior da América Latina, deixar 
de se manifestar quanto a este episódio.

Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

manifesta veemente REPÚDIO contra as declarações proferi-
das pelo Procurador Geral da República, Dr. Rodrigo Janot, de 
caráter ofensivo, indigno, e desrespeitoso, contra o Ministro do 
Supremo Tribunal Federal - STF, e Presidente do Tribunal Supe-
rior Eleitoral – TSE, Dr. Gilmar Mendes, em razão de notícias 
publicadas pela ombudsman do Jornal Folha de S. Paulo, jorna-
lista Paula Cesarino Costa, edição do dia 19 de março de 2017.

Sala das Sessões, em 28/3/2017.
a) Campos Machado

 REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÃO

 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
Nº 80, DE 2017
Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do 

Estado, combinado com o artigo 166, da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário 
de Estado da Cultura, para que esclareça ao seguinte:

Considerando a notícia, da rádio CBN, que o Instituto Pen-
sarte teria firmado contratos sem abrir concorrência e, com isso. 
favorecido empresas ligadas aos membros do seu Conselho de 
Administração;

Considerando, por fim, que esta Secretaria de Estado divul-
gou ao veículo de comunicação que, em 2013, realizou uma 
ação de fiscalização nos contratos do Instituto Pensarte e 
verificou duas despesas, em 2012, relacionadas a metas não 
cumpridas.

Questiona-se:
1- Em quais termos se deu a ação de fiscalização do con-

trato de gestão? Houve alguma denúncia na época?
2- Como a Secretaria de Cultura tomou conhecimento das 

irregularidades e qual foi a conclusão da fiscalização?
3- A empresa Igor Fagury Eventos, relacionada ao evento 

narrado, devolveu aos cofres públicos o dinheiro que recebeu? 
Em caso positivo, que destinação foi dada ao numerário?

4- Consta na reportagem que o Instituto Pensarte con-
tratou a empresa Casa 8, que faz parte do grupo empresarial 
gerido pelo ex-presidente do Conselho de Administração da 
entidade, o que seria ilegal. Esta Secretaria da Cultura apurou 
tais fatos? Houve punição para os envolvidos? Diante da ilega-
lidade, não seria hipótese de resolução do Contrato de Gestão 
firmado com o Instituto Pensarte?

5- A CBN, nessa reportagem, informou que teve acesso a 
relatórios internos do Instituto Pensarte, e que esses relatórios 
apontam que os serviços citados eram desnecessários, foram 
contratados sem concorrência e que as empresas sequer esta-
vam aptas a realizá-los. A Secretaria de Cultura tinha conhe-
cimento desses fatos? Quais providências foram tomadas? 
Solicita-se o envio de cópia desse relatório.

JUSTIFICATIVA
Conforme consta na reportagem da CBN, que o Instituto 

Pensarte facilitou a formação de contratos com empresas e rea-
lizou contratações sem observar as regras de seleção, gerando 
despesa de aproximadamente R$ 600 mil ao Estado.

Entre os contratos citados, está um mapeamento de salas 
de espetáculos em todos os municípios de São Paulo, no valor 
de R$ 285 mil, encomendado à empresa Igor Fagury Eventos. 
Esta empresa, por sua vez, teria ligação direta com o escândalo 
de corrupção no Theatro Municipal, e aparece como uma das 
que mais movimentou repasses. Além disso, Fagury é sócio do 
ex-diretor geral do teatro, José Luiz Herencia, protagonista do 
esquema.

Diante de todo esse quadro, se faz necessário o presente 
requerimento, para que se tome conhecimento, com total trans-
parência, das ações desta pasta.

Sala das Sessões, em 27/3/2017.
a) Carlos Giannazi

 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
Nº 81, DE 2017
Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do 

Estado, combinado com o artigo 166, da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário 
de Estado da Cultura, para que esclareça ao seguinte:

1- Em relação ao Programa de Ação Cultural (ProAC ICMS) 
- Lei nº 12.268/06:

1.1- Em abril de 2015, esta Secretaria de Estado extinguiu 
as contas bloqueio dos proponentes para depósito das verbas 
de patrocínio, previstas pelo artigo 19, § 1º, do Decreto nº 
54.275. Em seu lugar foi criada uma conta única centralizadora 
(Banco do Brasil, agência 1897-X, conta 139.928/4). Isso é per-
mitido por lei? Qual a justificativa para essa mudança?

1.2- Esta Secretaria, a partir da mudança relatada, passou 
a atrasar o processo de repasse de verbas para os proponentes 
quando os projetos alcançavam os 35% do valor total – até 
então, a demora era de 30 dias, e passou a ser entre 60 e 120 
dias. Qual o motivo desses atrasos? Este dinheiro está sendo 
aplicado?

1.3- Em julho de 2015, esta Secretaria de Estado determi-
nou que as sobras do ProAC ICMS não fossem mais destinadas 
ao Fundo Estadual de Cultura, previsto no artigo 22 do mesmo 
Decreto nº 54.275 e pela Resolução SC nº 96/11, mas e sim a 
outro fundo denominado Fundo Especial do Gabinete do Secre-
tário (Banco do Brasil, agência 1897-X, conta 100.913-3). Isso é 
permitido por lei? Qual a justificativa para essa mudança?

2- Com relação ao Instituto Pensarte, organização social 
que administra os corpos estáveis Jazz Sinfônica, Orquestra do 
Theatro São Pedro e a extinta Banda Sinfônica do Estado de 
São Paulo:

2.1- Um dos projetos de responsabilidade do Instituto 
Pensarte é o Projeto Ópera Curta (Circulação de Ópera). Pela 
prestação de contas de 2016, esse projeto não está sendo mais 
realizado. Qual a justificativa? 

2.2- Em 2015, o projeto Ópera Curta teve um aporte de 
verbas no valor de R$ 1.395.001,00 para realizar apenas seis 
apresentações. São R$ 232.500,00 por concerto. O Relatório 
Gerencial de Orçamento Previsto x Realizado apresenta um 
dado curioso, o valor orçado no início do ano de 2015 é exa-
tamente igual ao valor realizado no final de 2015. Este projeto 
apresentou prestação de contas? Foi realizado pelo Instituto 
Pensarte ou foi terceirizado?

2.3- O Instituto Pensarte afirma ter vários projetos ins-
critos na Lei Rouanet para captação de recursos (Pronac's 
124323, 127688, 148477, 158185). No entanto, quando procu-
ramos informações sobre esses projetos no site de consulta do 
MINC, nenhuma informação é apresentada. Tentamos buscar 
também pelo nome da Organização Social ou pelo seu CNPJ 
(02.606.758/0001-01) e não obtivemos sucesso. Há algum tipo 
de sigilo para esses projetos? Esses projetos existem?

JUSTIFICATIVA
Desde que o Governo do Estado, por meio sua Secretaria 

da Cultura, decidiu congelar as verbas orçamentárias destina-
das aos corpos musicais geridos pelo Instituto Pensarte, sob a 
alegação de corte de despesas, inúmeras denúncias de irregula-
ridades com o erário público vem sido trazidas à tona.

Terminada a Conferência Mundial e capitaneando uma 
equipe de mais de dez engenheiros, a delegação mexicana de 
Gilberto Leon Alfonso voltou ao Horto Florestal de Rio Claro 
para consolidação dos estudos. Com a delegação mexicana, 
no entanto, ocorreu um fato terrível. Toda ela faleceu quando 
o Boeing em que retornavam para o México caiu na Cordilheira 
dos Andes. Nessa mesma tragédia também faleceram dois 
jovens rioclarenses, os recém casados Trivelato e McKnigt ,que 
estavam em viagem de núpcias.

Findo o período complicado, Midiel criou gosto pela escrita 
e pela leitura e voltou a publicar um livro sobre a genealogia de 
sua família, com o lançamento se dando no Grêmio Recreativo 
da rua 9 com avenida 10. Na obra apurou-se rigorosamen-
te quem eram os membros da família. Em 07 de setembro 
de 1978, no dia do lançamento, 658 indivíduos, inclusive os 
agregados pelo casamento, estiveram presentes. A origem da 
família no Brasil se dá com a chegada do casal italiano, seus 
avós, Faustino Giácomo Christofoletti e Narcisa Vitti, agriculto-
res analfabetos que aqui aportaram em 1879, procedentes de 
Trento. Dessa humilde dupla nasceram num sítio da localidade 
de Batovi seus quinze filhos.

Depois do lançamento dessa genealogia, ele começou 
grande amizade com o mais rioclarense dos mineiros, como 
gostava de dizer, que era Aloysio Pereira, mineiro de Diaman-
tina que amou Rio Claro intensamente enquanto ali viveu e 
sobre ela muito escreveu.

Amante da leitura, Midiel se empolgou com o livro do 
norte americano Warren Dean "A Brazilian Plantation System". 
Dean era Professor da Universidade de Nova York e esteve em 
Rio Claro em 1977, em estágio de estudos na recém-fundada 
Faculdade de Filosofia e se interessou pela história do cres-
cimento da cidade e o trabalho da imigração estrangeira no 
período de 1822 a 1888, mormente dos suíços.

Entusiasmado pela pesquisa de Dean, Midiel passou a 
escrever, a partir de 8 de fevereiro de 2003, para o jornal "Diá-
rio de Rio Claro" uma série de reportagens iniciadas com um 
voto de louvor ao Senador Nicolau Pereira de Campos Verguei-
ro, o homem cuja inteligência arquitetou os contornos da recém 
nascida São João Batista do Ribeirão Claro, mas se ateve à imi-
gração helvética no município, com seu bonito alinhamento que 
pode ser observado ainda hoje, além do trabalho nas fazendas 
daqueles pobres trabalhadores agrícolas d'além mar.

Tais escritos caíram nas mãos da de Júlia Franklin e dos 
suíços Günter e Sylvia Jost, cujos ancestrais colonizaram nossa 
terra. Eles passaram a visitar Midiel em sua residência a partir 
de 2004 e até seu falecimento, inclusive aprenderam português 
para facilitar a comunicação.

Nasceu daí a deliciosa série de reportagens contando, com 
documentação e passaportes originais vindos de Chur, pequena 
cidade do leste suíço, a odisseia do professor Thomaz Davatz, 
que liderou os imigrantes suíços e colonos nas fazendas de Rio 
Claro e entorno.

Em Zurique, a conhecida e festejada escritora Eveline Has-
sler descreveu a epopeia da imigração suíça na região de Rio 
Claro no seu livro de 279 páginas que Günter apelidou de "Um 
sonho em busca da fortuna".

Comprometido com a História de Rio Claro, Midiel fez ques-
tão de enviar todos os exemplares de jornais contendo os seus 
escritos ao nosso Arquivo Público Municipal, que naturalmente 
deve tê-los arquivados para a futura glória do nosso povo.

Quando a Paróquia de Santa Cruz, de Rio Claro, que sem-
pre foi o ponto de convergência religiosa dos ancestrais Chris-
tofolettis, comemorou o seu Jubileu de Prata em 12 de outubro 
de 1991, Midiel foi convidado pelo pároco, Pe. Geraldo Antonio 
Bassi, da Congregação dos Estigmatinos, a escrever a história 
daquela igreja, o que fez com satisfação, sendo o livro patro-
cinado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro. Foi lançado 
numa noite memorável nos salões da Igreja, com a afluência de 
grande público.

Foi também o contador responsável por mais de dez anos 
na entidade assistencial "Pão dos Pobres de Santo Antonio 
de Pádua" e a pedido de sua diretoria escreveu igualmente a 
empolgante e gloriosa história, num livro lançado em outubro de 
1997, três meses antes de ser jubilado pelo Conselho Regional 
de Contabilidade - o CRC de São Paulo com o Certificado de 
Honra ao Mérito e louvores por ter militado assiduamente duran-
te meio século como contabilista, não só nesta organização 
assistencial como também em outras diversas firmas na cidade.

Em todas as ocasiões, oportunidades e tudo o que podia 
rabiscar, dando vazão à sua índole de escrevinhador insaciável, 
sempre tinha na mente uma temática: glorificar a amada terra 
em que nasceu, ou seja, Rio Claro.

Midiel também elaborou um trabalho digitado em com-
putador, em dois tomos profusamente ilustrados com fotos, 
contando sua vida, a de seus familiares ascendentes e descen-
dentes maternos e paternos, isto por entender que a história da 
família e da terra natal são bonitas e dignas de serem escritas.

Para dignificar a figura deste grande rioclarense que tanto 
enalteceu nossa querida Rio Claro, elaboramos este projeto 
de lei dando sua denominação à estrada principal da Floresta 
Estadual Edmundo Navarro de Andrade. Esperamos a melhor 
acolhida à propositura por parte dos nossos nobres pares.

Sala das Sessões, em 28/3/2017.
a) Aldo Demarchi - DEM

 MOÇÕES

 MOÇÃO Nº 18, DE 2017
Em sua coluna dominical publicada na Folha de S. Paulo, 

edição do último dia 19 de março, a “ombudsman” do jornal, 
Paula Cesarino Costa, valendo-se de sua função de informar, 
compromissada com a independência e a transparência do 
processo jornalístico, e após obter a confirmação com três fontes 
diferentes, divulgou matéria dando conta de que o Ministério 
Público Federal adota práticas de coletivas de imprensa em off 
(jargão jornalístico para informações sem identificação), para 
levar a público vazamentos de investigações criminais, considera-
das sigilosas, notadamente aquelas objeto da operação Lava-Jato.

Tal conduta, configura, se praticada por Procuradores da 
República, funcionários públicos que são, como seria o caso 
objeto da matéria, flagrante crime de abuso de poder, exercício 
irregular da função, aliada a outras irregularidades.

Tais informações, pela sua gravidade, e por colocar em jogo 
a liberdade e a reputação de pessoas, as quais ficam “à mercê” 
do jugo de alguns representantes do Ministério Público Federal, 
ávidos por levar à imprensa e à opinião pública depoimentos 
objeto de delação premiada, que sequer foram homologados 
ainda, e relatados por investigados sem a necessária isenção 
quanto ao conteúdo de suas falas, levou o Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, e Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
Gilmar Mendes, a se expressar, demonstrando enorme indig-
nação , e até certa revolta, com tal estado de coisas, dizendo 
que tais vazamentos são crimes dos quais os procuradores não 
desconhecem, e reafirma que a consequência disto é a corres-
ponsabilidade do Supremo Tribunal Federal ante essas práticas 
“fora-da-lei”, dado que a Corte Maior do País é a instância 
direta do julgamento de supostos delitos da Lava Jato.

Mas, como se diz, a inconsequência é o resultado da insen-
satez, o Senhor Procurador Geral da República, Rodrigo Janot, 
Chefe do Ministério Público Federal, como se fosse o Líder 
Maior do “Macarthismo” no Brasil (* o macarthismo foi um 
movimento criado pelo Senador americano Joseph McCarthy, 
em 1951, que tinha o propósito de perseguir e acusar, infunda-
damente, pessoas supostamente simpáticas ao regime comunis-
ta da Rússia), vem a público, de maneira ostensiva e intolerante, 
desqualificar a jornalista da Folha de S. Paulo, Paula Cesarino 
Costa, intitulando sua matéria como “mentirosa”, e ao Ministro 
Gilmar Mendes, de forma desrespeitosa, ultrajante, ofensiva 
e de quem se acha acima da lei, dizendo que Sua Excelência 
estava acometido de uma “disenteria verbal” e que “alguns 
homens” perdem o referencial de decência e retidão.


